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EMENDA 01 AO PROJETO DE LEI N. 243/07 
        Altera-se a redação do art. 3º e inclui-se parágrafo único com a seguinte 
redação: 
        Art. 3º. São vedadas a venda e a realização de eventos de doação de cães e 
gatos em praças, ruas, parques e outras áreas públicas do Município de São Paulo. 
        Parágrafo único. Excetua-se da vedação prevista no “caput” deste artigo os 
eventos de doação em parques municipais, previamente autorizados pelo órgão público 
ao qual o parque está afeto e Conselho Gestor do respectivo parque, e mediante o 
atendimento das exigências previstas no Capítulo II desta lei. 
        Altera-se o art. 4º, parágrafos 2º, 3º e 4º, excluindo-se o § 5º deste artigo: 
        Art. 4º. É permitida a realização de eventos de doação de cães e gatos em 
estabelecimentos devidamente legalizados. 
        §1º... 
        §2º. Para a identificação da entidade, associação, instituição ou pessoa 
promotora do evento é necessária a existência de uma placa, em local visível, no 
espaço de realização do evento de doação, contendo: nome do promotor, seja pessoa 
física ou jurídica, CPF ou CNPJ, com respectivo telefone. 
        §3º. Pet shops ou clínicas veterinárias podem promover doações de animais, 
desde que, haja identificação do responsável pela atividade, no local de exposição dos 
animais, atendendo-se às exigências previstas no parágrafo anterior. 
        §4º. Os animais expostos para doação devem estar devidamente esterilizados e 
submetidos a controle de endo e ectoparasitas, bem como submetidos ao esquema de 
vacinação contra a raiva e doenças espécie-específicas, conforme respectiva faixa 
etária, mediante atestados. 
        Altera-se a redação do inciso VII do art. 13: 
        VII – projeto arquitetônico e executivo de todas as instalações, incluindo os 
alojamentos dos animais (canis ou gatis), sistema de tratamento dos efluentes, bem 
como protocolo das medidas e procedimentos sanitários. 
        Altera-se a redação do art. 14: 
        Art. 14. Os estabelecimentos cadastrados no CMVS devem comunicar quaisquer 
alterações de responsabilidade técnica ou de representação legal, bem como alteração 
de endereço, modificações estruturais no estabelecimento, alterações no plantel (de 
espécie ou raça), razão social, fusões, cisões ou incorporação societária, e demais 
alterações pretendidas, diretamente ao órgão responsável pela coordenação da 
vigilância em saúde, apresentando os seguintes documentos: 
        I – formulário próprio; 
        II – cópia da rescisão contratual, quando se tratar de baixa de responsabilidade 
técnica; 
        III – cópia dos documentos de comprovação de habilitação profissional e de 
vinculo empregatício ou de prestação de serviço do novo responsável técnico; e 
        IV – alteração do contrato social. 
        Altera-se a redação do inciso II do art. 19: 
        II – comprovantes de controle de endo e ectoparasitas, e de esquema atualizado 
de vacinação contra doenças espécie-específicas conforme faixa etária, assinados pelo 
veterinário responsável pelo canil ou gatil; 
        Altera-se a redação do §2º do art. 19: 
        § 2º. O canil ou gatil deve dispor de equipamento leitor universal de microchip, 
para a conferência do número no ato da venda ou permuta. 



        Altera-se a redação do art. 21: 
        Art. 21 Os pet shops, casas de banho e tosa, casas de venda de rações e 
produtos veterinários e estabelecimentos que eventual ou rotineiramente 
comercializem cães e gatos devem estar inscritos no Cadastro Municipal de Comércio 
de Animais (CMCA) e possuir médico-veterinário responsável, além das outras 
exigências legais e sanitárias estabelecidas pela legislação vigente. 
        Altera-se a redação do inciso II do art. 27, inclui-se § 1º a este artigo e onde lê-
se parágrafo único, leia-se § 2º: 
        Art. 27. ... 
        II. prestação de serviços compatíveis com ações vinculadas ao bem-estar animal 
e preservação do meio ambiente, de forma direta ou indireta; 
        §1º. Os animais apreendidos, consoante previsão do inciso IV deste artigo, 
poderão ser: 
        a) reavidos pelo infrator, no prazo de 3 (três) dias úteis, após recolhimento de 
taxa no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo, indicação de local 
legalmente licenciado para a manutenção e comercialização do animal e apresentação 
dos documentos exigidos no art. 19 desta lei; 
        b) encaminhados ao programa de adoção do órgão responsável pelo controle de 
zoonoses. 
        §2º. ... 
        Os capítulos serão renumerados a partir do Capítulo DO COMÉRCIO DE ANIMAIS 
REALIZADOS POR PET SHOPS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES, que será 
numerado como Capítulo V, e assim sucessivamente. 
        Sala das Sessões, 
        ROBERTO TRIPOLI 
        Vereador pelo PV” 
 


